
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ Nº: 962.934 

                           A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, concede o presente Alvará de Licença para Localização, 
conforme processo nº 01-200000/2010, a: 

L C Q PQ - LABORATORIO DE CONTROLE DE QUALIDADE E PESQUISA LTDA   
R. COMENDADOR ROSEIRA - Nº 000342 COMERCIO - TR 

INSC. IMOB.:   INSCRIÇÃO MUNICIPAL:17 09 0395952-1  CNPJ: : 03.466.735/0001-01 25.0.0001.0198.00-2 0000 
 
Taxação: SERV    
Tipo de Instalação: LABORATÓRIO  

���� Testes e análises técnicas   
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                                                   * 
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                                                         * 
                                                            * 
                                                               * 
                                                                  * 
                                                                     * 
                                                                        * 
                                                                           * 

VÁLIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

RENOVADO PELA PORTARIA Nº 069/2010-SMU CURITIBA,  01 DE DEZEMBRO DE 2010  

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

IMPORTANTE : 
.•          A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica 
dispensada nos termos do Decreto nº 1.398/2007. A verificação de sua 
autenticidade deverá ser confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br  link 
alvará comercial, em consulta dados alvará. 

•          É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento. 
paralisação, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra  ateração, 
evitando as penalidades previstas na legislação. 
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EVELIZE A. D. TARASIUK 
MATRÍCULA: 75730  

 


